
     30 DE MAIO 2022

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Câmara Municipal
DECRETO Nº 044/2022
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º inciso I da Lei Muni-
cipal 1.268,  de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Câmara Municipal de

Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), para reforço de dotações na forma do quadro abaixo.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será
compensado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei
nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-
mentárias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 12 de maio de 2022.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

EXTRATO DE CONTRATO 20/2022
1 - PROCESSO: 195/2022
2 - CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Saúde.

3 - CONTRATADO: PORTO FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

                             CNPJ N° 13.035.041/0003-27.

4 - OBJETO: Aquisição de  medicamentos de referencia  para atender

ordens judiciais e pacientes cadastrados no serviço social, em aten-

dimento a Secretaria Municipal de Saúde, processo 164/2021 (Pre-

gão 05/2021).

5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 19.976,56 (dezenove mil novecen-

tos e setenta e seis reais e cinqüenta e seis reais)

6 - PRAZO: 04 (quatro) meses.

7 - ASSINATURA: 06 de abril de 2022.

8 - FISCAL DO CONTRATO: Rosangela da Silva Lourenço - Mat. 4402

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO 011/2022
Considerando o disposto no Art. 1º parágrafo 2º da Lei Federal

nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.

Considerando o disposto no, Art 11º,  Parágrafo Único  da Lei

Municipal nº 845 de 05 de outubro de 2011;

Considerando a decisão da Plenária do Conselho Municipal

de Saúde, em reunião realizada no dia 18 de maio de 2022;

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e

em cumprimento a legislação vigente, HOMOLOGA a decisão da

Plenária e Aprova o Requerimento da Primeira Igreja Batista em

Sodrelândia, no qual é informado a implantação de um CREAS e soli-

cita a disponibilidade de mobiliário e afins.

Trajano de Moraes, 18 de maio de 2022.

Antonio Carlos Azevedo
Secretário Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO 012/2022
Considerando o disposto no Art. 1º parágrafo 2º da Lei Fede-

ral nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.

Considerando o disposto no, Art 11º,  Parágrafo Único  da Lei

Municipal nº 845 de 05 de outubro de 2011;

Considerando a decisão da Plenária do Conselho Municipal

de Saúde, em reunião realizada no dia 18 de maio de 2022;

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e

em cumprimento a legislação vigente, HOMOLOGA a decisão da

Plenária e Aprova o Projeto de Transporte Sanitário do Município de

Trajano de Moraes.

Trajano de Moraes, 18 de maio de 2022.

Antonio Carlos Azevedo
Secretário Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 012/2022 - 18 DE MAIO DE 2022.
APROVA O PROJETO DE TRANSPORTE SANITÁRIO DO

MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES.
O Conselho Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, no

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 845 de 05 de

outubro de 2011, dentre outras que versam sobre o assunto, em Plenária

Ordinária realizada no dia 18 de maio de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprova o Projeto de Transporte Sanitário do Município

de Trajano de Moraes.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor imediatamente

depois de aprovada e será publicada em órgão oficial após homologa-

ção do Secretário Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal 845

de 05 de outubro de 2011 em seu Artigo 11 e o Parágrafo Único.

Trajano de Moraes, 18 de maio de 2022.

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco
Presidente do CMS


